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Ata n" 20112016

Identificação n° 3012016

o fl.lunicipio de lvlcrcedes. pessoa jurídica de direito público interno. com sede administrativa na

Rua DI'. Oswaldo Cruz, n.o 555. Centro. na Cidade de Mercedes. Estado do Paraná. neste ato

representada por sua Prefeita. a Exma. Sra. Cleci M. Ramno Lotli, nrasileira. casada. residente e

domiciliada na Rua DI'. Oswaldo Cruz. n° 331. Loteamento GrofI nesta Cidade de fl.lercedes.

Estado do Paraná. inscrito no CPF sob n°. CPF sob n°. 886.335.359-04. portadora da Cartdra de

Identidade nO. 5.107.835-7. expedida pela SSPfPR. a seguir denominado MUNICÍPIO. e a empresa

Daeo l.ocacões LIda. I\IE. pessoa jurídica de direito privado. inscrita no CNP.I sob nO.

05.0�9.957/0001-84. Inscrição Estadual nO 90�57195-70. com sede na Rua Áurea. nO. 1070. CEP

85.900-140. Centro. na Cidade de Toledo. Estado do Paraná. neste ato representada por sua sócia

administradora. Sra. Salete Maria Mocclin Dal1agnol. residente e domiciliado na Rua México, n°.

46�. CEP 85.905-370. Jardim Gisel1e. na Cidade de Toledo. Estado do Paraná. portadora da Carteira

de Identidade nO. 2.141.157. expedida pela SSPIPR. inscrita no CPF sob n°. 368.635.809-34_ a

seguir denominada FORNECEDORA. nos termos do art. 15 da lei Federal nO 8.666 de 21 de junho

de 1993, eOI11 as alterações nela ins... ridas pela Lei Federal n° 8.883 de 9 de junho de 1994, Lei

Fed...ral n" IO.5�0/�OO� ... Decreto Municipal nO 146/�011 c das demais normas legais aplicáveis c.

considerand,' o resultado do PREGA0 PRESENCIAL nO 85/2016. para REGISTRO DE PREÇOS.

confonne consta da proposta da fomeeedora, datada de I 1/08/�016. finnam a presente Ata de

Registro de Preços. obedecidas as disposições da Lei Federal n° 8.666/93. suas alterações

posteril1r...s e das cláusulas a seguir ...xpr... ssas. definidoras dos direitos. obrigações e

responsabilidades das partes.

CLÁUSULA PRII\IElRA - DO OB.IETO

I. I Através da presente ata ficam registrados os seguintes preços. para eventual locação de

banheiros químicos, para utilização em eventos realizados pelo Município de Mercedes. durante o

exercício de 2016. confonl1e o caso. conforme abaixo especificados:
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LOTE 02 - BANHEIROS OUlMICOS

ITEM QTD UND DESCRIÇÃO R$ UNIT RSTOTAL

Banheiros químicos. Tipo standard'

individual. portátil; em polietileno de alto

densidade; piso antiderrapante: abertura>

para circulação de ar; teto translúcidc

para absorção de luz; tri nco e porta com

fechamento automático; 2.24m x I ,22m �

I 30 unid
I, 16m lA x L x C); com caixa para dejeto

105,30 3.159,00
porta papel higiênico; fechamento con

indicação ocuplldo: para uso público elT

geral. Acompanhado de produto.

químicos, desinfetantes, papel higienico ,

dcmais suprimentos necessários. Colet,

diária dos at1uentes, feita por equipl

especializada, em tanque de hidrovácuo.

Valor do Lote 02: R$ 3.159,00 (três mil, cento e cinquent:l e nove reais)

Valor total da Ata: R$ 3.159,00 (três mil, cento e cinquenta e nove reais)

1.2 A detentora da Ata de Registro. quando da solicitação pela Secretaria deverá atender às

seguintes exigências:

1.2.1 - Prestar os serviços conforme solicitado no edital.

1.2.2 - Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou entidade da

Administração que não tenha participado do certame, mediante prévia consulta ao

órgão gerenciador. desde que devid,mlente comprovada a vrullagem.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 05 (cinco) meses, contados a partir da

emissão.

2.2 os tennos do art. 15, � 4° da Lei Federal 8666/93. durante o prazo de validade desta Ata de

Registro de Preços. o Município de /vlercedes não será obrigado à aquisição, exclusivamente por

seu intemlédio, o objeto referido na Cláusula I, podendo utilizar. para tanto, outros meios, desde

que pennitidos em lei. sem que. desse fato, caiba recurso ou indenização de qualquer espécie à

empresa detentora.

23 Em cada aquisição decorrente desta Ata. serão observadas. quanto ao preço, as cláusulas e

condições constantes do Edital do PREGÃO PRESENCIAL n° 85/2016. que a precedeu e integra o
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presente instrumento de compromisso, independente de transcrição. por ser de pleno conhecimento

das partes.

CLÁUSULA TERCEIRA-I>ESI'ESA:
3.1 As despesas decorrentes da presente aquisição correrão por conta da seguinte dotação

orçamentária:

02.010.23.691.0011.2048- Realização de Exposições, Feiras e Festas.

Elemento de despesa: 33903922,33903923

Fonte de recurso: 000; 056; 505

02.014.23.695.0012.2051 -Promoção de Eventos Turísticos e de Gastronomia.

Elemento de despesa: 33903922,33903923

Fonte de recurso: 50S

CLÁUSULA QUARTA - no PAGAMENTO
4.1 - O pedido de pagamento deverá ser devidamente instruído com Nota Fiscal referente à locação

efetuada ao Município e deverá conter o número do Edital e assinatura do titular da Secretaria

requisitante do Município de Mercedes no seu verso.

4.2. Nenhum pagamento será efetuado ao fornecedor, se este, à época correspondente, não

apresentar comprovação relativa à manutenção da regularidade fiscal exigida no Edital de Licitação

do Pregão Presencial nO. 85/2016.

4.3 O pagamento será efetuado até o 10° (décimo) dia do mês subsequente ao da entrega do objeto e

da respecti'tl ota Fiscal.

4.3.1 A mora injustificada sujeitará o Município de Mercedes ao pagamento de correção

monetúria a ser calculada com base na variação do lGP-M verificada entre a data em que

deveria se dar o adimplemento e a data em que efetivamente ocorreu.

4.4 O Município de I\kreedes poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a

multas ou indenizações devidas pelo fornecedor.

4.5 O pagamento efetuado não isentará o fornecedor das responsabilidades decorrentes do

fornecimento.

4.6 - enhum pagamento será efetuado a Detentora da Ata enquanto pendente de liquidação

quaisquer obrigações financeiras que lhe foram impostas. em virtude de penalidade ou

inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento de preços ou correção

Illonclúria.
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CLÁUSULA QUINTA - DA ENTREGA E DO PRAZO
5.1. A instalação objeto locado, por parte da contratada, deverá iniciar a partir da emissão da Ordem

dc Fornccimento. mediante requisição de materiais e serviços e/ou ordem de compra. A contratada

deverá entregar o objeto locado, devidamente montado e em plenas condições de segurança c

utilização. em local previamente acordado entre as partes. em até 48 (quarenta e oito) horas antes do

inicio do evento para o qual o objeto far-se-á necessário. A retirada do mesmo deverá dar-se dentro

do período máximo de 05 (cinco) dias após a realização do evento que necessitou do mesmo, sab'o

di.I.,IOSicl;e,1 em cOlltrário.

S.2 - O MUllicípiofica desobrigado da execução total do processo licitatório, caso mio ilaja a real

lIecessidade de utilizaçtio do objeto.

5.3 Todas as despesas eom relação ao objeto correrão por conta da FOR ECEDORA.

5.4 No caso de não cumprimento ou inobservância das exigências pactuadas para o fornecimento.

nos tennos das previsões deste Edital e de seus Anexos, notadamente no que se refere a qualidade

da reforma. deverá o fOlllecedor providenciar a substituição do objeto imediatamente após

recebimento da notificação. sem ônus para o Município de Mercedes e sem prejuízo da aplicação

das penalidades cabíveis.

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÓES

6.1 - Do Município:

6.1.1. Prestar as infonnações e os esclarecimentos atinentes ao fórnecimento que

venham a ser solicitados pelos empregados do fornecedor;

6.1.2. Efetuar o pagamento devido pelo fornecimento do objeto licitado. desde que

cumpridas todas as cxigências deste Edital. seus Anexos e da Ata;

6.1.3. Comunicar oficialmente ao fornecedor quaisquer falhas e defeitos verificados;

6.1.4. Vistoriar o objeto da licitação, a fim de verificar sua compatibilidade com a

especificação técnica constante do instrumento convocatório e seus anexos.

6.1.5. Atestar nas notas fiscais/ faturas a efetiva exccuçào do objeto desta Ata. confonne

ajuste representado pela Nota de Empenho;

6.1.6. Aplicar à Detentora da Ata penalidades, quando for o caso:

6.� Da Detentora da Ata:

6.2.1. Pagar todos os tributos que incidam ou venham a incidir. direta ou indiretamente.
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sobre os serviços prestados:

6.2.2. Aceitar. nas mesmas condições. os acreSCll1lOS ou supressões que se fizerem

necessários no quantitativo do objeto, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor

contratado;

6.2.3. Execulur" objeto. no preço, prazo e forma estipulados na proposta.

6.2.4.1anter durante toda a execução da Ata, em compatibilidade com as obrigações

assumidas. todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação:

6.2.5. Indicar o responsá\'el por representá-Ia na execução da Ata, assim como aIs)

pessoa{s) que. na ausência do responsável. poderão substituí-lo;

6.2.6. Efetuar o fornecimento dentro das especificações e/ou condições conslUntes

deste Edital de Pregão e em seus Anexos;

6.2.7. Executar diretamente a Ata, sem transferência de responsabilidades ou

subcontratações não autorizadas pelo município de Mercedes:

6.2.8. Responsabilizar-se por quaisquer danos causados diretamente ao MUNICÍPIO ou a
terceiros. decorrcntes de sua culpa ou dolo. quando d,) fornecimento do objeto:

6.2.9. Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pelo MUNICÍPIO, obrigando

sc a atendcr. de imcdiato, todas as reclamações a respeito da qualidade e desempenho do

objeto fornecido:

6.2.10 Comunicar por escrito o f-.IUNlCÍPlO qualquer anormalidade de caráter urgente e
prestar os esclarecimentos que julgar necessário;

CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES SOCIAIS. COMERCIAIS E FISCAIS DO

FORNECEDOR:

7.1. Adicionalmente. deverá o FORNECEDOR:

7.1.1. Responsabilizar-se por todos os encargos previdenciários e obrigações SOCIaiS

previstos na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época

própria. vez que os seus empregados não manterão nenhum vínculo empregatício com o

t"'lunicípio de t"'lcrcedes:

7.1.2. Responsabilizar-se por todas as providências e obrigações estabelecidas na

legislação específica de acidentes de trabalho quando, em ocorrência da espécie,

forem vitimas os seus empregados no ato do fl)fnecimento do objeto licitado ou em conexão
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com ele, ainda que acontecido em dependência da Sede Administrativa do MUNICÍPIO:

7.1.3. Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal.

relacionadas ao fornecimento do ohjeto licitado. originariamente ou vinculada por

prevenção, conexão ou continência: e

7.1.4. Assumir. ainda. a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da

adjudicação do objeto do Pregão.

7.2. A inadimplência do fornecedor, com referência aos encargos estabelecidos nesta cláusula, não

transfere a responsabilidade por seu pagamento ao MUNICípIO, nem poderá onerar o objeto desta

Ata, renunciando o FOR ECEDOR expressamente a qualquer vínculo de solidariedade. ativa ou

passiva.

7.3. É expressamente proibida ao fornecedor a veiculação de publicidade acerca da Ata, salvo se

houver prévia autorização do Municipio de Mercedes.

CLAUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES GERAIS DA FORNECEDORA

8. I. Deverá a FORNECEDORA observar, ainda, o seguinte:

8. 1.1. É expressamente proibida a contratação de servidor pertencente ao quadro de

pessoal do Ivlunicipio de Mercedes, ou que nele ocupe cargo de confiança. durante a

vigência desta Ata;

8.1.2. É expressamente proibida, também. a veiculação de publicidade acerca desta Ata,

salvo se houver prévia autorização do MUNICíPIO.

CLAUSULA NONA - DAS CONDIÇÕES DE EXECUçAo
9.1 - As contratações decorrentes da presente Ata de Registro de Preços serão formalizados pela

retirada da Ordem de Compra pela detentora.

9.2 A detentora da presente Ata de Registro de Preços será obrigada a atender todos os pedidos

efetuados durante a vigência desta Ata. mesmo que a execução deles decorrentes estiver prevista

para data posterior á do seu vencimento.

9.3 Toda contrataçào deverá ser efetuada mediante solicitação da unidade requisitante. a qual deverá

ser feita através de Ordem de Compra competente.

9,4 A empresa fornecedora. quando do recebimento da Ordem de Compra, a mesma deverá ser

de\ oh ida. juntamente com a Tota Fiscal a que se refere. a fim de ser anexada ao processo de

administraçào da ata.
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CLÁUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES

10.1 Os casos de inexecução total ou parcial. erro de execução, execução imperfeita. atraso

injustilicado e inadimplemento de cada ajuste representado pela Ordem de Compra. sujeitará a

detentora da Ata, as penalidades previstas no art. 87 da Lei Federal nO 8.666/93. das quais destacam

se:

10.1.1 Multa diária de 0,5% (cinco décimos por cento) sobre o valor total da Ata, pelo

descumprimento de obrigações fixadas.

10.1.2 Advertência, multa de 10 % (dez por cento) sobre o valor total da Ata e suspensão

temporária do direito de licitar e contratar com o MUNICÍPIO e pessoas jurídicas pelo
mesmo controladas ou subvencionadas. pelo prazo de até 2 (dois) anos, no caso de

inexecução total ou parcial do objeto. sem prejuízo das demais cominações legais.

10.1.3 Impedimento de licitar e de contratar com a Administração Pública e pessoas

jurídicas pela mesma controladas ou subvencionadas, pelo prazo de até 5 (cinco)

anos. enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida

a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. garantido o direito a

ampla defesa e contraditório. quando:

10.1.3.1. Ddxar de assinar a Ata;

10.1.3.2. Ensejar o retardamento da execução do objeto do Pregão:

10.1.3.3 Não mantiver a proposta. injustilicadamente;

10.1.3.4. Compol1ar-se de modo inidôneo;

10.1.3.5. Fizer declaração falsa;

10.1.3.6. Cometer ti'aude liscal; e

10.1.3.7. Falhar ou fraudar na execução da Ata.

10.1.4 declaração de inidoneidade para contratar com a Administração Pública. até que seja

promovida a reabilitação. t[!cultado a detentora da Ata o pedido de reconsideração da

decisão da autoridade competente. no prazo de 10 (dez) dias da abertura de vistas ao

processo.

10.2 Os valores das multas aplicadas previstas nos sub-itens acima poderão ser descontados dos

pagamentos devidos pela Administração.
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10.3 Da apli�ação das penas definidas nos sub itens 10.1.1 a 10.1.3, caberá recurso no prazo de 05

(�in�o) dias úteis. contados da intimação. o qual deverá ser apresentado no mesmo local.

10.4 O re�urso ou o pedido de reconsideração relativos às penalidades acima dispostas será dirigido

ao Secretário da unidade requisitante. o qual decidirá o recurso no prazo de 05 (cinco) dias úteis e o

pedido de reconsideração, no prazo de la (dez) dias úteis.

CLAUSULA DÉCIMA I'HIMEIRA - DO REA,JUSTAMENTO DE PREÇOS

11.1 - Fiea ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustes em

face de alteração dos preços. comprovadamente. praticados no mercado. com a finalidade de

manter o equilíbrio econômico e financeiro da avença.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTHO DE

PREÇOS

12.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada. de pleno direito pela

administração. quando:

12.1.1 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata;

12.1.2 - A detentora não retirar qualquer Ordem de Compra. no prazo estabelecido e a

Administração não a�eitar sua justilicativa:

12.1.3 A dctcntora dcr causa a rcscisão administrativa de Ata decorrente de registro dc

preços, a critério da Administração; observada a legislação em vigor;

12.1.4 Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de Ata decorrente de

registro de preços, se assim for decidido pela Administração, eom observância das

disposiçôes legais;

12.1.5 Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado. e a

detcntora não acatar a rcvisão dos mesmos;

12.1.6 - Por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas pela

Administração.

12.2 A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos neste item. será feita

por correspondên�ia com aviso de recebimento. juntando-se o comprovante ao pro�esso de

administraçào da presente Ata de Registro de Preços. No caso de ser ignorado, incerto ou

inacessível o endereço da detentora, a comunicaçào será feita por publicação no Diário Oficial do

Município. por 2 (duas) vezes consecutivas. considerando-se cancelado o preço e registrado a partir

da última publicaçào.
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12.3 Pela detentora, quando, mcdiante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada de

cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, ou, a juízo da Admínistração, quando

comprovada a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no art. 78, incisos Xlll a XVI. da Lei

Federal 8666/93, alterada pela Lei Federal 8883/94.

12.3.1 - A solicitação da detentora para cancelamento dos preços registrados deverá ser

fonnulada com antecedência de 05 (cinco) dias. facultada á Administração a aplicação das

penalidades previstas na Cláusula Décima, caso não aceitas as razões do pedido.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEmA - nA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISiÇÃO

13.1 - A contratação dos itens objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas. em

cada caso, pelo Ordenador de Despesa correspondente, sendo obrigatório infonnar ao Setor de

Compras (ou á Comissão de Acompanhamento do Sistema de Registro de Preços), os quantitativos

das aquisições.

13.l.1 - A elTIlSSaO das notas de empenho. sua retificação ou cancelamento, total ou

parcial serão. igualmente. autorizados pela mcsma autoridade, ou a quem esta delegar a

competência para tanto.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- DAS COMUNICAÇÕES
14.1 - As comunicações entre as partes. relacionadas com o acompanhamento e controle da presente

Ata, serão feitas sempre por escrito.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS DISPOSiÇÕES FINAIS

15.1 - Integram esta Ata, o edital do PREGÃO PRESENCIAL nO 85/2016 e a proposta da detentora

da presente ata c1a'siticada em I ° lugar no cert.une supra mencionado.

15.2 A execução da Ata de Registro de Preços será disciplinada pelas disposições legais e

regulamentares aplicáveis ás obrigações ora contraídas, especialmente a Lei Federal n.O 8.666, de

21106/1993, Lei Federaln.O 10.520, de 17/07/2002, Decreto Municipal n.o 023/2007, de 27103/2007

e Decreto Municipal n° 146. de 12 de dezembro de 2011.

15.3 A cxccução e fiscalização do Objeto deste contrato serão de responsabilidade do Sr. Edson

Vilar Santos, Secretário de Esporte, Turismo e Lazer.

15.3 Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal 8.666/93. pelo Decreto

Municipal na 146/2011, no que não colidir com a primeira e nas demais nonnas aplicáveis.

Subsidiariamentc, aplicar-se-ão os princípios gerais de direito.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO

16.1 - As qucstões decorrentes da execução desta Ata. que não possam ser dirimidas

administrativamente. serão processadas e julgadas no Foro da Comarca de Marechal Cândido
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Rondon-PR, com exclusão de qualquer outro. por mais privilegiado que seja.

E, para tinlleza e validade do que foi pactuado. lavrou-se a presente Ata em 02 (duas) vias de igual

teor e forma. para que surtam um só efeito. às quais, depois de lidas, são assinadas pelas

representantes das partes. MUNICÍPIO e FORNECEDORA, e pelas testemunhas abaixo.

- PR, em 12 de agosto de 2016.

Testemunhas:

oeli Pereira

RG nO 4.779.213-4
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